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澳門特別行政區

第8/2001號行政法規

學習上之獎項

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

九月八日第37/97/M號法令之修改

現將九月八日第37/97/M號法令作如下的修改：

（一）將第三條a項及第四條所訂定之澳門特別行政區行政長

官獎易名為「蓮花獎」。

（二）將第九條第一款修訂為如下條文：

高美士獎頒發予初中或同等教育程度學生中以撰寫有關東西

方文化交流之文章獲最佳成績之四名學生，其中兩名是以中文為

教學語言之學生而另外兩名則是以葡文為教學語言之學生。

（三）停止頒發第八條所訂定之殷皇子獎。

第二條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效，其效力追溯至一九九九 /二

零零零學年。

二零零一年四月十八日制定。

命令公佈。

代理行政長官 陳麗敏

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 8/2001

Prémios escolares

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Alterações ao Decreto-Lei n.º 37/97/M, de 8 de Setembro

São introduzidas as seguintes alterações ao Decreto-Lei n.º 37/
/97/M, de 8 de Setembro:

1) O prémio Chefe do Executivo da Região Administrativa
Especial de Macau, previsto na alínea a) do artigo 3.º e no artigo
4.º passa a denominar-se «Prémio Flor de Lótus».

2) O n.º 1 do artigo 9.º passa a ter a seguinte redacção:

O prémio Luís Gonzaga Gomes é atribuído aos quatro alunos
do ensino secundário geral ou equivalente, dois do ensino em
língua veicular chinesa e dois do ensino em língua veicular por-
tuguesa, que apresentem o melhor texto sobre a intercomuni-
cabilidade das culturas oriental e ocidental.

3) O prémio Infante D. Henrique, previsto no artigo 8.º, deixa
de ser atribuído.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação e os seus efeitos retroagem a partir
do ano lectivo de 1999/2000.

Aprovado em 18 de Abril de 2001.

Publique-se.

A Chefe do Executivo, interina, Florinda da Rosa Silva Chan.




